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SHERWIN-WILLIAMS DO BRASILANDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/08/2000 a 31/08/2000

RECURSO- ESPECIAL DE DIVERGENCIA. SITUACOES FATICAS
DISTINTAS. NAO CONHECIMENTO.

Né&o se conhece do recurso especial de divergéncia quando as situacdes faticas
a eles associadas ndo tém similitude, impossibilitando verificar se os
colegiados teriam posicionamentos distintos ou convergentes frente a elas. No
caso concreto, o periodo de apuragdo do tributo do ac6rddo recorrido era
distinto daqueles dos paradigmas, e sobre os fatos geradores nestes arestos
controvertidos recaia legislacdo distinta da que 14 incidia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Especial.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Péssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas (Presidente em exercicio).

Relatério

Trata-se de pedido eletronico de compensagdo por restituicdo de pagamento

indevido ou a maior (e-fls. 69 a 75), transmitido em 15/03/2005, no valor de R$ 7.833,32,
relativo a créditos originarios de pagamento Cofins, com recolhimento em DARF datada de
15/09/2000, no valor originario de R$ 333.599,15.
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 Período de apuração: 01/08/2000 a 31/08/2000
 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. SITUAÇÕES FÁTICAS DISTINTAS. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece do recurso especial de divergência quando as situações fáticas a eles associadas não têm similitude, impossibilitando verificar se os colegiados teriam posicionamentos distintos ou convergentes frente a elas. No caso concreto, o período de apuração do tributo do acórdão recorrido era distinto daqueles dos paradigmas, e sobre os fatos geradores nestes arestos controvertidos recaia legislação distinta da que lá incidia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de pedido eletrônico de compensação por restituição de pagamento indevido ou a maior (e-fls. 69 a 75), transmitido em 15/03/2005, no valor de R$ 7.833,32, relativo a créditos originários de pagamento Cofins, com recolhimento em DARF datada de 15/09/2000, no valor originário de R$ 333.599,15.
A DRF em Osasco emitiu despacho decisório eletrônico em 18/02/2009, no qual informava que o valor pago no DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, por isso não homologou a referida compensação. 
O sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade, às e-fls. 07 a 28, informando que é fabricante de tintas, vernizes, esmaltes e lacas, sendo parte de suas vendas destinadas para Zona Franca de Manaus - ZFM. A empresa, equivocadamente realizou pagamentos indevidos das contribuições no tocante a tais vendas, pois, com base no art. 4º do Decreto-lei nº 288/1967, elas equivalem à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro em termos de efeitos fiscais; por isso buscou a restituição e utilização desses créditos para compensação.
A 3ª Turma da DRJ/CPS exarou o acórdão nº 05-29.712, em 12/08/2010, no qual, por unanimidade, negou provimento à manifestação de inconformidade da contribuinte, basicamente, por não haver competência da autoridade administrativa para se manifestar sobre eventual inconstitucionalidade de lei e não haver previsão legal de desoneração, à época dos fatos geradores, das contribuições que se alega serem indevidas.
Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, às e-fls. 93 a 127, retomando os argumentos da impugnação e ainda que não foi intimada pela fiscalização, em nenhum momento, a apresentar comprovantes da origem dos seus créditos e que, no despacho eletrônico proferido, também não foi apresentado nenhum argumento para que os créditos pleiteados fossem indeferidos. Adicionalmente, afirma que trouxe aos autos planilha comprovando que os créditos indicados no pedido de compensação.
O recurso voluntário foi apreciado pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento em 24/07/2018, resultando no acórdão nº 3402-005.400, às e-fls. 137 a 146, que tem as seguintes ementas:
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não há ofensa à garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa quando todos os fatos estão descritos e juridicamente embasados, possibilitando à contribuinte contestar todas razões de fato e de direito elencadas no despacho decisório.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
PIS e COFINS. RECEITAS DE VENDAS A EMPRESAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA.
Até julho de 2004 não há ato legal específico que conceda isenção ou outra forma de desoneração de PIS e COFINS nas vendas à Zona Franca de Manaus, a isso não bastando o art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67.
O acórdão teve o seguinte teor:
Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os Conselheiros Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis Galkowicz, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado) que davam provimento em conformidade com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no AgRg no Ag 1.420.880/PE.
Recurso especial da contribuinte
Cientificada do acórdão nº 3402-005.400, em 12/09/2018 (e-fl. 150), a contribuinte interpôs recurso especial de divergência na qual afirma o dissídio em face dos acórdãos paradigmas nº 3401-002.249 e nº 9303-002.648, fundamentando que as contribuições apuradas e recolhidas pela recorrente sobre as receitas de vendas mercadorias para empresas localizadas na ZFM, para os fatos geradores ocorridos a partir de dezembro de 2000, constitui indébito tributário passível de restituição/compensação, em franca dissonância com o acórdão recorrido, o qual aduzia que as receitas das vendas de mercadorias destinadas à ZFM, no período de apuração em discussão, não eram isentas ou imunes de PIS e Cofins.
Este relator, no encargo de Presidente da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, analisou o recurso especial de divergência da contribuinte, em 20/12/2018, no despacho de e-fls. 223 a 234. No despacho foi afirmada a existência de:
...divergência jurisprudencial, precipuamente quanto à interpretação do art. 4º do Decreto-Lei 288/67, uma vez que, enquanto o acórdão recorrido entendeu que até julho de 2004, não há ato legal específico que conceda isenção ou outra forma de desoneração de PIS e COFINS nas vendas à Zona Franca de Manaus, não se conformando a regra do art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67, a essa interpretação isentiva, o acórdão paradigma, construindo uma exegese da legislação pertinente, notadamente, a partir das disposições do art. 4º, do Decreto-Lei nº 288/67, decidiu que a isenção do PIS Faturamento e da Cofins, concedida às operações de exportação, abrange as vendas realizadas para as empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de dezembro de 2000 em diante.
A partir disso, com base no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, dei-lhe seguimento. 
Cientificada do despacho de admissibilidade, em 07/01/2019 (e-fl. 235), a Procuradoria da Fazenda Nacional não apresentou contrarrazões no prazo regimental. 
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator.
O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento
Apesar de, na qualidade de presidente de câmara, ter admitido o recurso no despacho de e-fls. 223 a 234, nova análise, mais aprofundada, na qualidade de relator, me permitiu perceber que as situações fáticas dos acórdãos paradigmas não eram as mesmas do acórdão recorrido, para realização dos cotejamentos com a legislação aplicável. Ocorre que o acórdão nº 3401-002.249 era relativo a período de apuração de 01/11/2003 a 30/11/2003 e o acórdão nº 9303-002.648 abrange período de apuração de 01/01/2001 a 31/01/2001, ambos posteriores a novembro de 2000. 
Tomando apenas a ementa do acórdão nº 9303-002.648, à e-fl. 165, já se pode observar:
ISENÇÃO. RECEITAS. ZONA FRANCA DE MANAUS.
As receitas decorrentes de vendas mercadorias e serviços e/ ou de serviços para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus para consumo e/ ou industrialização, realizadas até a data de 21/12/2000 estavam sujeitas ao PIS, tornando-se isenta dessa contribuição somente a partir de 22/12/2000.
Na parte do voto deste acórdão, transcrita no recurso especial de divergência, às e-fls. 165 e 166, se tem a seguinte explanação: 
�O presente recurso trata do aspecto temporal da isenção concedida em relação às contribuições sociais � PIS e Cofins � apuradas e pagas sobre as receitas de vendas de mercadorias para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, efetivamente internalizadas naquela zona franca.
A exigência dessa contribuição, naquele período, estava regulada pela Lei nº 9.718, de 1998, que assim dispunha (...).
Posteriormente, o assunto foi tratado na edição da Medida Provisória (MP) nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999, e reedições até a MP nº 2.0372-4, de 23 de novembro de 2000. O art. 14, caput e parágrafos, adiante transcritos, que redefiniram as regras de desoneração das referidas contribuições, assim dispõem: (...)
Portanto, de conformidade com estes dispositivos legais, as receitas decorrentes de vendas efetuadas para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, até a data de 21 de dezembro de 2000, não gozavam da isenção da Cofins.
Assim, para as receitas auferidas até aquela data, a contribuição apurada e recolhida mensalmente pela recorrente era devida, não se constituindo em indébito tributário passível de restituição/compensação, conforme seu entendimento.
No entanto, para os períodos de competência subsequentes, as receitas decorrentes de vendas de mercadorias destinadas a empresas localizadas naquela zona França e que efetivamente foram nela internadas passaram a gozar da isenção dessa contribuição, por força da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADIN nº 2.348, impetrada pelo Governo do Estado do Amazonas.
O fato gerador da contribuição cuja restituição se controverte neste processo é do período de 01/08/2000 a 31/08/2000, portanto, não cabe a apreciação da divergência, haja vista que os paradigmas se referiam a períodos distintos ao do acórdão a quo, cuja legislação incidente para solução do litígio era também distinta. 
Havendo falha nesse teste de aderência entre os arestos paradigmas e o acórdão recorrido, não há divergência comprovada, e por isso voto por não conhecer do recurso especial de divergência do sujeito passivo.
 
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por não conhecer do recurso especial de divergência do sujeito passivo.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos
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A DRF em Osasco emitiu despacho decisorio eletronico em 18/02/2009, no
qual informava que o valor pago no DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitacdo
de débitos da contribuinte, por isso ndo homologou a referida compensacéo.

O sujeito passivo apresentou manifestacdo de inconformidade, as e-fls. 07 a 28,
informando que é fabricante de tintas, vernizes, esmaltes e lacas, sendo parte de suas vendas
destinadas para Zona Franca de Manaus - ZFM. A empresa, equivocadamente realizou
pagamentos indevidos das contribuicdes no tocante a tais vendas, pois, com base no art. 4° do
Decreto-lei n® 288/1967, elas equivalem a exportacdo de produto brasileiro para o estrangeiro em
termos de efeitos fiscais; por isso buscou a restituicdo e utilizacdo desses créditos para
compensagao.

A 32 Turma da DRJ/CPS exarou o acorddo n° 05-29.712, em 12/08/2010, no
qual, por unanimidade, negou provimento a manifestacdo de inconformidade da contribuinte,
basicamente, por ndo haver competéncia da autoridade administrativa para se manifestar sobre
eventual inconstitucionalidade de lei e ndo haver previsdo legal de desoneracdo, a época dos
fatos geradores, das contribuicGes que se alega serem indevidas.

Irresignada, a contribuinte, interpds recurso voluntério, as e-fls. 93 a 127,
retomando os argumentos da impugnacdo e ainda que ndo foi intimada pela fiscalizacdo, em
nenhum momento, a apresentar comprovantes da origem dos seus créditos e que, no despacho
eletronico proferido, também nao foi apresentado nenhum argumento para que os créditos
pleiteados fossem indeferidos. Adicionalmente, afirma que trouxe aos autos planilha
comprovando que os créditos indicados no pedido de compensacao.

O recurso voluntario foi apreciado pela 22 Turma Ordinaria da 4 Camara da
Terceira Secdo de Julgamento em 24/07/2018, resultando no acorddo n° 3402-005.400, as e-fls.
137 a 146, que tem as seguintes ementas:

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

N&do ha ofensa a garantia constitucional do contraditério e da
ampla defesa quando todos os fatos estdo descritos e juridicamente
embasados, possibilitando a contribuinte contestar todas razfes de
fato e de direito elencadas no despacho decisorio.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE.
INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de conviccéo
necessarios adequada solu¢do da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

PIS e COFINS. RECEITAS DE VENDAS A EMPRESAS
SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDENCIA.

Ate julho de 2004 ndo ha ato legal especifico que conceda isengédo
ou outra forma de desoneracdo de PIS e COFINS nas vendas a
Zona Franca de Manaus, a isso ndo bastando o art. 4° do Decreto-
Lei n° 288/67.

O acordao teve o seguinte teor:

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em
negar provimento ao Recurso Voluntario. Vencidos 0s
Conselheiros Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis Galkowicz,
Maysa de Sa Pittondo Deligne e Rodolfo Tsuboi (Suplente
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Convocado) que davam provimento em conformidade com o
entendimento do Superior Tribunal de Justica no AgRg no Ag
1.420.880/PE.

Recurso especial da contribuinte

Cientificada do acérddo n° 3402-005.400, em 12/09/2018 (e-fl. 150), a
contribuinte interpds recurso especial de divergéncia na qual afirma o dissidio em face dos
acordaos paradigmas n° 3401-002.249 e n° 9303-002.648, fundamentando que as contribui¢bes
apuradas e recolhidas pela recorrente sobre as receitas de vendas mercadorias para empresas
localizadas na ZFM, para os fatos geradores ocorridos a partir de dezembro de 2000, constitui
indébito tributario passivel de restituicdo/compensacdo, em franca dissonancia com o acordéo
recorrido, o qual aduzia que as receitas das vendas de mercadorias destinadas a ZFM, no periodo
de apuracdo em discussao, ndo eram isentas ou imunes de PIS e Cofins.

Este relator, no encargo de Presidente da 4 Camara da Terceira Secdo de
Julgamento do CARF, analisou o recurso especial de divergéncia da contribuinte, em
20/12/2018, no despacho de e-fls. 223 a 234. No despacho foi afirmada a existéncia de:

..divergéncia  jurisprudencial, precipuamente quanto a
interpretacdo do art. 4° do Decreto-Lei 288/67, uma vez que,
enguanto o acdrdao recorrido entendeu que até julho de 2004, ndo
h& ato legal especifico que conceda isencdo ou outra forma de
desoneracdo de PIS e COFINS nas vendas & Zona Franca de
Manaus, ndo se conformando a regra do art. 4° do Decreto-Lei n°
288/67, a essa interpretacdo isentiva, o acorddo paradigma,
construindo uma exegese da legislagdo pertinente, notadamente, a
partir das disposi¢Oes do art. 4°, do Decreto-Lei n® 288/67, decidiu
que a isengdo do PIS Faturamento e da Cofins, concedida as
operagdes de exportacdo, abrange as vendas realizadas para as
empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de dezembro de
2000 em diante.

A partir disso, com base no art. 67 do Anexo Il do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de
09/06/2015, dei-lhe seguimento.

Cientificada do despacho de admissibilidade, em 07/01/2019 (e-fl. 235), a
Procuradoria da Fazenda Nacional ndo apresentou contrarrazes no prazo regimental.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator.
O recurso especial de divergéncia da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento

Apesar de, na qualidade de presidente de camara, ter admitido o recurso no
despacho de e-fls. 223 a 234, nova andlise, mais aprofundada, na qualidade de relator, me
permitiu perceber que as situacdes faticas dos acorddos paradigmas ndo eram as mesmas do
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acorddo recorrido, para realizacdo dos cotejamentos com a legislacdo aplicavel. Ocorre que o
acordao n° 3401-002.249 era relativo a periodo de apuragdo de 01/11/2003 a 30/11/2003 e o
acorddo n° 9303-002.648 abrange periodo de apuracdo de 01/01/2001 a 31/01/2001, ambos
posteriores a novembro de 2000.

Tomando apenas a ementa do acérddo n° 9303-002.648, a e-fl. 165, ja se pode
observar:

ISENCAO. RECEITAS. ZONA FRANCA DE MANAUS.

As receitas decorrentes de vendas mercadorias e servicos e/ ou de
servigos para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus
para consumo e/ ou industrializagdo, realizadas até a data de
21/12/2000 estavam sujeitas ao PIS, tornando-se isenta dessa
contribuicdo somente a partir de 22/12/2000.

Na parte do voto deste acérddo, transcrita no recurso especial de divergéncia,
as e-fls. 165 e 166, se tem a seguinte explanacéo:

“O presente recurso trata do aspecto temporal da isengdo
concedida em relagdo as contribui¢des sociais — PIS e Cofins —
apuradas e pagas sobre as receitas de vendas de mercadorias para
empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, efetivamente
internalizadas naquela zona franca.

A exigéncia dessa contribuicdo, naquele periodo, estava regulada
pela Lei n°9.718, de 1998, que assim dispunha (...).

Posteriormente, o assunto foi tratado na edicdo da Medida
Provisdria (MP) n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999, e reedicOes
até a MP n° 2.0372-4, de 23 de novembro de 2000. O art. 14, caput
e paragrafos, adiante transcritos, que redefiniram as regras de
desoneracdo das referidas contribuicdes, assim dispdem: (...)

Portanto, de conformidade com estes dispositivos legais, as
receitas decorrentes de vendas efetuadas para empresas
localizadas na Zona Franca de Manaus, até a data de 21 de
dezembro de 2000, ndo gozavam da isencdo da Cofins.

Assim, para as receitas auferidas até aquela data, a contribuicéo
apurada e recolhida mensalmente pela recorrente era devida, ndo
se constituindo em  indébito  tributario  passivel de
restituicdo/compensacdo, conforme seu entendimento.

No entanto, para os periodos de competéncia subsequentes, as
receitas decorrentes de vendas de mercadorias destinadas a
empresas localizadas naquela zona Franca e que efetivamente
foram nela internadas passaram a gozar da isencdo dessa
contribuicdo, por forca da decisdo do Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADIN n° 2.348, impetrada pelo Governo do Estado do
Amazonas.

O fato gerador da contribuigéo cuja restituicdo se controverte neste processo €
do periodo de 01/08/2000 a 31/08/2000, portanto, ndo cabe a apreciacdo da divergéncia, haja
vista que os paradigmas se referiam a periodos distintos ao do acérddo a quo, cuja legislacdo
incidente para solucdo do litigio era também distinta.
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Havendo falha nesse teste de aderéncia entre os arestos paradigmas e 0 acordédo
recorrido, ndo ha divergéncia comprovada, e por isso voto por ndo conhecer do recurso especial
de divergéncia do sujeito passivo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por ndo conhecer do recurso especial de divergéncia do sujeito
passivo.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos



